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MUNICÍPIO  DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“MUNICIPIO DA CANÇÃO ITALIANA”

              PROJETO DE LEI Nº007/2025, de 17 de janeiro de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a realizar a cedência do Servidor Gilsomaro André Steiger ao Município de Arroio do Meio-RS e, dá outras providências.”


 
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a cedência do servidor Gilsomaro André Steiger ao Município de Arroio do Meio-RS, haja vista requerimento administrativo firmado e protocolado pelo mesmo.




Art. 2º) Tal cedência se dá sem ônus à origem, tendo seus vencimentos pagos exclusivamente pelo Município de Arroio do Meio-RS, ficando seu contrato com a municipalidade de Coqueiro Baixo-RS suspenso.


 

Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025.

LUCIANO ANDRÉ ONGARATO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente: 

Senhores(as) Vereadores(as):



Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº007/2025, que solicita autorização para realizar cedência do Professor Municipal Gilsomaro André Steiger. 

Tal cedência se dá por solicitação do Município de Arroio do Meio, e se dá em forma de prorrogação de cedência já existente. Salientamos que não traz prejuízo ao nosso erário, pois é totalmente custeada por àquele Município, e sendo que em nossa grade curricular sua função está sendo suprida por professor contratado através de contrato temporário.




Certos de Vossa aprovação ao presente Projeto de Lei, aproveitamos a oportunidade de reiterar-lhes nossas considerações.
 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRÉ ONGARATO

Prefeito Municipal 

